
 
 
 
 

 
 
11/07/2016 

Lei que transforma regime de trabalho de agentes de 
combate a endemias é questionada no STF 
O procurador-geral da República, Rodrigo Janot, ajuizou no Supremo Tribunal 
Federal (STF) a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5554, com pedido de 
liminar, contra dispositivos da Lei 13.026/2014, na parte em que cria o Quadro em 
Extinção de Combate às Endemias e autoriza a transformação dos empregos, criados 
pela Lei 11.350/2006, no cargo de agente de combate às endemias. Na avaliação de 
Janot, os dispositivos violam os artigos 7º, inciso I, 37, caput e inciso II, e 198, 
parágrafos 4º e 5º, da Constituição Federal (CF), e o artigo 2º, parágrafo único, da 
Emenda Constitucional (EC) 51/2006. 
Para o procurador-geral, a lei, ao transformar os ocupantes de empregos públicos de 
agente de combate a endemias em ocupantes de cargos públicos, efetuou provimento 
derivado e contrariou o artigo 37, inciso II, da CF, que exige a aprovação em 
concurso público para a investidura em cargo ou emprego público. Ele explica que, 
antes da edição da EC 51/2006, os gestores locais do Sistema Único de Saúde (SUS) 
costumavam contratar esses funcionários por meio de contratos temporários por 
excepcional interesse público. “Tais contratações, não raro, tinham sua natureza 
jurídica desnaturada em razão de prorrogações sucessivas”, observa. 
“No intuito de obstar tais práticas, o artigo 198, parágrafo 4º, da Constituição, com a 
redação da EC 51/2006, determinou a admissão dos agentes comunitários e de 
combate a endemias somente mediante processo seletivo público. A Lei 
11.350/2006 regulamentou a emenda, criou 5.365 empregos públicos de agente de 
combate a endemias e submeteu-os à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT)”, 
aponta. 
Regimes distintos 
De acordo com Janot, a Lei 11.350/2006, ao submeter os trabalhadores à CLT, 
apenas esclareceu o regime habitualmente adotado, salvo se estados e municípios já 
os tivessem admitido sob forma diversa, em princípio o regime jurídico estatutário. 
A fim de regularizar a situação jurídica dos agentes já em atividade na data da 
promulgação da emenda, a norma previu regras transitórias que dispensam novo 
processo seletivo público para os contratados por seleção pública anterior. 
No entanto, o procurador alega que a Lei 13.026/2014 excedeu o comando da 
emenda, ao transformar os empregos criados pela norma anterior em cargos de 
agente de combate a endemias, a serem regidos por regime estatutário, 
caracterizando provimento derivado de cargos públicos. “Dada a natureza jurídica 
distinta entre empregos e cargos públicos, não poderia a Lei 13.026/2014 



transformar esses empregos em cargos públicos, ainda que com idênticas 
atribuições”, sustenta. 
O procurador-geral lembra que empregos e cargos públicos correspondem a regimes 
jurídicos distintos, em diversos aspectos. Os primeiros regulam-se pela CLT e 
submetem-se ao Regime Geral de Previdência Social. Os segundos são estatutários, 
isto é, a relação jurídica decorre diretamente da lei, não de contrato, e subordinam-se 
ao Regime Próprio de Previdência Social. “Embora empregados públicos sejam 
contratados a título permanente e não possam ser demitidos de forma arbitrária, não 
adquirem estabilidade, conferida aos ocupantes de cargos públicos (artigo 41 da 
CF)”, argumenta. 
Súmula vinculante 
Janot ressalta ainda que a Súmula Vinculante 43 prevê que é inconstitucional toda 
modalidade de provimento que propicie ao servidor investir-se, sem prévia 
aprovação em concurso público destinado ao seu provimento, em cargo que não 
integra a carreira na qual anteriormente investido. 
Pedidos 
Na ADI 5554, Janot requer liminar para suspender a eficácia dos artigos 3º, 
parágrafos 1º, 2º, 3º e 5º, 4º, parágrafo único, 5º, caput e parágrafo único, e 6º da Lei 
13.026/2014. Ao final, pede que os dispositivos sejam declarados inconstitucionais. 
O relator da ação é o ministro Luís Roberto Barroso. 
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Emenda que inclui TST entre órgãos do Judiciário será 
promulgada em sessão solene do Congresso Nacional 
O presidente do Tribunal Superior do Trabalho (TST) e do Conselho Superior da 
Justiça do Trabalho (CSJT), ministro Ives Gandra Martins Filho, participará na 
terça-feira (12) de sessão solene do Congresso Nacional que promulgará a Emenda 
Constitucional 92/2016. O dispositivo altera os artigos 92 e 111-A da Constituição 
Federal e passa a explicitar o TST como órgão do Poder Judiciário. 
De acordo com Ives Gandra Filho, a emenda é de fundamental importância ao 
reconhecer a reclamação, instrumento para a preservação da competência e da 
jurisprudência do TST. Ele lembrou que tanto o Supremo Tribunal Federal quanto o 
Superior Tribunal de Justiça já possuem esse instrumento, necessário ao cidadão por 
democratizar o acesso às decisões dos tribunais superiores. 
A emenda estabelece ainda que o TST pode fazer valer a sua jurisprudência caso 
outras instâncias decidam de forma diferente da sua. Estende também os requisitos 
de notável saber jurídico e reputação ilibada — hoje exigidos dos indicados a 
ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ) — entre as condições de nomeação 
para o cargo de ministro do TST. 
A alteração tem como origem a Proposta de Emenda à Constituição (PEC) 32/10, 
aprovada pelo Senado em março de 2015 e pela Câmara em março deste ano. 
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Motorista que conduzia caminhão com tanque 
suplementar receberá adicional de periculosidade 
A Sétima Turma do Tribunal Superior do Trabalho condenou a TNT Mercúrio 
Cargas e Encomendas Expressas S.A. de Porto Alegre (RS) a pagar adicional de 
periculosidade a um motorista que conduzia caminhão com tanque suplementar de 
combustível superior a 600 litros. A Turma seguiu entendimento do Tribunal que 
considera como transporte de inflamável a condução de veículo com tanque 
suplementar com capacidade de armazenamento superior a 200 litros, gerando 
direito ao adicional. 
O motorista atuou na empresa por 13 anos transportando combustíveis de Porto 
Alegre (RS) para cidades do Sul, Campinas e São Paulo. Disse que, além da própria 
carga de inflamáveis, o caminhão tinha dois tanques. Por isso, pediu a condenação 
da empresa ao pagamento do adicional de periculosidade. A empresa, em sua defesa, 
afirmou que os produtos eram transportados embalados e lacrados, sem qualquer 
contato com agentes perigosos. 
O laudo pericial concluiu pelas condições de periculosidade em função das 
atividades do motorista, que conduzia veículos com tanques adaptados para conter 
700 litros de óleo diesel para dar maior autonomia de percurso. Ainda segundo a 
perícia, nos dois últimos anos de contrato ele também frequentava habitualmente 
áreas de abastecimento de diesel. 
Apesar de a TNT impugnar o laudo, houve prova de que, mesmo não sendo em toda 
carga transportada, a presença de inflamáveis era intermitente no desempenho da 
função. Também ficou demonstrado que o abastecimento era realizado com 
acompanhamento do motorista, exigindo-se curso para transportar cargas perigosas.   
Diante disso, o juízo da 27ª Vara do Trabalho de Porto Alegre deferiu ao motorista o 
pagamento do adicional de periculosidade. O Tribunal Regional do Trabalho da 4ª 
Região (RS), porém, reformou a sentença, por entender que os tanques extras não 
equivalem ao transporte de inflamáveis. A decisão considerou ainda que a TNT 
comprovou o licenciamento dos veículos no Detran para circular com tanques  com 
capacidade superior a 600 litros. 
No TST, o ministro Douglas Alencar Rodrigues, relator do recurso do motorista, 
explicou que, embora o simples acompanhamento, pelo motorista, do abastecimento 
do veículo não possibilite o pagamento do adicional, o TST considera que a 
condução de veículo com tanque suplementar de combustível com capacidade 
superior a 200 litros se equipara ao transporte de combustíveis, impondo-se a 
condenação ao pagamento do adicional. Citando decisões nesse sentido, ele proveu 
o recurso para restabelecer a sentença condenatória. 
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Concurso da Magistratura deve conter listas distintas 
para candidatos cotistas 
O Conselho Nacional de Justiça (CNJ) ratificou liminar determinando que o 
Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (TRT-2), em São Paulo, elabore listas 



distintas entre candidatos da ampla concorrência e de candidatos negros, fazendo 
constar o candidato negro (que tenha pontuação suficiente para figurar na lista da 
ampla concorrência) nas duas listagens, não o computando para o cálculo do 
percentual de 20% de negros. A decisão unânime se deu durante julgamento no 
plenário virtual de procedimento de controle administrativo, que analisou ato da 
Comissão do 41º concurso para provimento de 133 cargos de juiz do Trabalho 
substituto do Tribunal.  
Na avaliação do relator do processo, conselheiro Gustavo Tadeu Alkmim, o certame 
contrariou normas relativas à reserva de vagas para candidatos negros e pardos, 
previstas na Resolução nº 203/2015, ao pretender publicar lista única de aprovados 
na primeira fase (prova objetiva). Segundo o conselheiro, a observação dessas 
normas deve ocorrer nas cinco etapas do concurso. 
“Como se verifica, a determinação do CNJ é clara no sentido de que o candidato 
negro deve constar de listagem distinta, mesmo se atingir pontuação para figurar na 
lista de ampla concorrência. Quando a pontuação do candidato cotista for suficiente 
para figurar na lista de ampla concorrência, seu nome não deve ser computado para 
o cálculo do percentual de 20% de negros, mas deverá constar nesta listagem 
específica”, afirmou Alkmim. 
Fases - O edital do 41º concurso para provimento de cargos de juiz do Trabalho 
substituto do TRT-2 prevê cinco etapas: prova objetiva seletiva, de caráter 
eliminatório e classificatório; duas provas escritas de caráter eliminatório e 
classificatório, sendo uma discursiva sobre temas previstos no conteúdo 
programático e uma elaboração de sentença trabalhista; prova oral, de caráter 
eliminatório e classificatório; e avaliação de títulos, de caráter classificatório. 
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CNJ Serviço: Conheça a diferença entre citação, 
intimação e notificação 
A entrada em vigor do novo Código de Processo Civil (CPC) trouxe novidades no 
que diz respeito às formas de comunicação de atos processuais dirigidos aos que 
fazem parte de um processo. Até então, citação, intimação e notificação eram as 
formas de comunicação previstas no antigo CPC. Já no novo Código (Lei n. 
13.105/2015), estão previstas apenas a citação e a intimação. Facilmente 
confundidos, cada um desses termos tem as suas especificidades. 
Prevista no artigo 238 do CPC, a citação é definida como “o ato pelo qual são 
convocados o réu, o executado ou o interessado para integrar a relação processual”. 
A citação do réu ou executado é pressuposto de validade do processo, podendo 
resultar em nulidade do processo, caso não seja executada. 
Já a intimação, prevista no artigo 269, adquire duplo objetivo: dar ciência de atos ou 
termos do processo e convocar a parte a fazer ou abster-se de fazer alguma coisa. A 
novidade é que o novo Código prevê que as intimações sejam feitas, sempre que 
possível, por meio eletrônico. Não sendo possível, por publicação em órgão oficial, 
pessoalmente, por carta registrada, com aviso de recebimento, ou por oficial de 
justiça. 
Processo penal - As duas expressões, juntamente com a notificação, também estão 
presentes no Código de Processo Penal (CPP), sendo a citação “o ato processual 
com que se dá conhecimento ao réu da acusação contra ele intentada a fim de que 
possa defender-se e vir integrar a relação processual”. Nesse caso, a citação é feita 
diretamente ao denunciado, no momento de ingresso da ação penal, podendo ser 
feita a qualquer dia e hora. 



Já a intimação no processo penal é entendida como dar conhecimento à parte, no 
processo, da prática de um ato, despacho ou sentença, referindo-se sempre a um ato 
já praticado. O termo notificação, no processo penal, diz respeito geralmente ao 
lugar, dia e hora de um ato processual a que uma pessoa deverá comparecer. A 
comunicação, nesse caso, é feita à parte ou a qualquer outra pessoa que possa vir a 
participar do processo. 
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Prazo prescricional começa a contar a partir da ciência 
da lesão ao direito 
Prazo prescricional começa a contar a partir do momento em que o titular do direito 
tem ciência da lesão jurídica que sofreu. Com esse entendimento, a 2ª Turma do 
Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região manteve decisão de primeira instância 
que havia reconhecido a prescrição do direito de um empregado de questionar 
alteração em seu contrato de trabalho. 
No caso, o funcionário de uma siderúrgica, ao se aposentar, buscou na Justiça 
trabalhista indenização pela exclusão da cláusula de invalidez permanente total por 
doença, do seguro de vida em grupo previsto em plano de cargo e salário da 
empresa. 
Conforme sustentado pelo trabalhador, o direito ao prêmio do seguro de vida ou de 
indenização substitutiva somente se deu com a sua aposentadoria por invalidez, 
ocorrida em 8 de janeiro de 2014, data essa que então seria o marco inicial para a 
contagem da prescrição total. Porém, esse não foi o entendimento adotado pelo juiz 
Josias Alves da Silveira Filho, da Vara do Trabalho de Congonhas (MG). 
Na visão do julgador, o início do prazo prescricional não pode ser considerado como 
sendo a data da aposentadoria e, tampouco, a data da exclusão da cláusula de 
invalidez por doença do seguro de vida em grupo prevista no plano de cargos e 
salários. De acordo com Silveira Filho, embora a empresa tenha solicitado à 
seguradora a exclusão do benefício em 1º de outubro de 1996, não houve prova de 
que essa exclusão foi informada ao autor como alteração do plano de cargos e 
salários ou de seu contrato de trabalho. 
"Desconhecendo o trabalhador lesão a seu direito, não se inicia a prescrição", 
apontou o juiz, acrescentando que o trabalhador veio a ter ciência da exclusão do 
benefício em 21 de novembro de 2001, quando recebeu indenização no valor de R$ 
1,5 mil, em decorrência do acordo coletivo celebrado, prevendo supressão de 
benefícios, dentre os quais a indenização de invalidez por doença da apólice de 
seguros. 
Assim, tendo em vista que a ciência da alteração do contrato de trabalho ocorreu em 
21 de novembro de 2001, o prazo prescricional quinquenal, previsto no artigo 7º, 
XXIX, da Constituição, encerrou-se em 21 de novembro de 2006. Considerando que 
a ação foi ajuizada apenas em 24 de abril de 14, ou seja, após escoado o prazo legal 
para tanto, o juiz acolheu a prescrição arguida pela empresa. O trabalhador recorreu 
da decisão, que foi mantida pelo tribunal mineiro. Com informações da Assessoria 
de Imprensa do TRT-3. 


